
3SD	 3eguuda-feia ''	 '	 1'	 'evrtiro do,

çt 1 1 do Oepreto n	 19398, de ti de novembro de 1930, e £scola Nacioiial de Agronomia	
-	 *

Considerando a nece ss idade de se Instituir, uni formemente.
o ensino agileola em todo o pais, integralmente radicado aos
iteósses thi economia rural brasileira;	 .. CAPITULO 1.........Considerando ainda qie o curso de engenheiros-agrõne-
mos da Escola superior de Agricultura e Medicina Véterinária, A ,dCO a e sua •i	 .J

conjugadó ao de outra profissão, não se coaduna com a nova Art. 1. 9 À Escola Nacional do Agronomia, com sedá n
organização do Ministério da Aricu1tura, cuja atuação se faz Distrito Federal, criada pelo decreto ri. 23.857, de 8 de leve.
ehtir, sepalsadamento1 na produção dos tres remos da riatu-

.
roiro de 1934, o diretamente subordinada à Diretoria d 	 En-

reza sino Agronómico, da Diretoria Geral de A gricultura, tem por
Con1deraiido, finalmente, que a oreação de urna Escola fim ministrar a instrução superior, profissional 	 técnica, re-

Niciopai cio Agronernia, corno ins ti tuto idepeadente, faculta (crente à agronomia, diplomando agrónomos para o exercício
rnioi . e(iciônei	 ao eitoagr1çola, pela indispensável auto- da profissão em todo o país, de acôrdo com o decreto número
nomia didática e administrativo - o permito oferecer ummo-.. 23.196. de 12 do outubro de 1933. 	 ..
dêlo que corresponda	 exigências nacionais; ..	 Art. 2..	 No que diz respeito 	 Qrganizçãod	 curso, dis-

Decreta: - c.iplinas, corpo -do cente e condiçães para admlssao o,Q prirneirQ.
Art;	 1.	 Fica criada, no Ministério da Agricuitura,dire- anp, a E. N. A. servirá do padrão para as demais Eaoolas d

Iarneiflci subordinada l 	 D1rtoria do Ensiro Agronómico, da Agronomia,	 do país,	 levando-se. em	 consideração,	 at4 certo
Diretoria Gera l do Agricultura	 Escola Naci onal de Agro-.a ponto, as exIginc1as regionais de cada uma delas, afim de
roinia com sede no Distrltd Federal, para os fins espelificados que POSSaIrI ser reconhecidas pelo OovCrno Federal
no rcgulnnieqto que com ôste baixa.	 .	 . .	 .	 .

Art.	 icar4 extinto, a partip de 15 de fevereiro de .	 .	 CAPITULO II
1934, o cursO de encnhçIros-rónomos d4 Escola Superior

.

de Agricultura 'e Medicina Veterinária. OItOANIZAÇXO DOS CUROU.
ç	 ÀóO10	 Ida ^xtir

.	 .

; A,E N Á terá um curso rormal de agr6nomes.itg
tliç$na V	 erinár, na pai te re(erei4e ao curso do engenheiros em quatro

rt	 4	 Ás matrrts constituintes do seu curso nornal
e	 de distr ibuídas em 18 cadeiras o unia aula da sgwte:

Parágrafo	 O Ministro clii A
gricultura designar'i

uma comissão de funcionários do respectivo ministério para
a
j..-.Matomáttca	 geometria, analítica e cálculo

.	 .proceder ao inventário dos bens a que se refore Õste artigo. .2—Física agrícola.
J—(eolouii agrícola	 geologia mineralogia e agrologia:44rt	 ' Até qqo lhe sejaip	 instalaçõessede e	 talaçoes con- -	 4'—Qufnuoa analítica	 .vernêntes a Escola Nacional de Aronomla funcionará no edi- —Qt"iniea organica e técnçdogla ruralfcio da Escola Superior, de Agricultur	 e Ma4icuia Vetermá- '—Quimica agrícola.,'ora extinta,	 ..	 -	 .4rt. 5	 Afim de dai' Imediata execuono ao regulamento 7—	 agrícola: anatomia, fisiologia 	 •	 siitemá-

Uca.	 .ano;o a ÕateJc?retø,-o provi 	 nto inicial nos cargos do corpo
docente çhi escola será f041O da aauInte	 aiina. 8'— Zoologia agrícola: zoologia geral, anatomia 	 tjaI-	 .

-.	 .ü) peloproveitamento, iras respectivas cadqiras, dos pio- 'domésticos. -.logia dos animais.
. 9' ..—Entomologia e- parasitologia agrícolas. 	 -	 -	 -fcsscue	 nomeados, em quaque	 tempo, em virtude de ccin- 1O'—Fitopatotogia e microbiologia agrícola. -curso dó provas, para a -extinta Escola Superior de Agricultura II' — Mecânica agrícola: .máqulna	 e m0tors	 gréQ1as,e Medicina Veterinát'ia; 	 . desenho cc máquinas.se considerarão	 ccrI-por concurso de títul os em	 i 12'-Agrleu1tura geral e genética vegetal.

tos ea,-.offiçio os profsores da extinta	 Escola Superior de 131—Agrlcultura e genética espeeializltdas.
gt1ciIVur	 MVeterinári a,Medicina Vet 	 piO hajam sido nomeados

de	 podendo i êle copdorrer profissionaissem concurso	 provas 14'—Hortiqultura e silvicultura
15'—Zootócnia	 eZterIqr e raças, zootécnia geral e

d	 notórIa competência, que satisfaçam as e10uo1ae do artigo tira animal.	 -
65 do rêgulamnto que com éste ,biitxii.	 -	 -

e) por concurso de provas, dede'- que	 cadeiras não se-_' a§
16' - Zootenia eapeçiali;ada: criação, nlln1çntaço o. lii-:-,	 -	 --

.............
iam preenchidas de acõrdo com a alinea anterior e nos termos
do regulamento.

.	 .gnéiie.'	 - .
— Engenharia rural	 topografia	 hidráulica agfeQla,,

construções rurais - - desenho- topográfico	 de estradRa' e-.	 -.	 ..	 -	 -
?rágrahi	 ico. Os Professores e iuxr1iares de ensino doiin

--de
construçóçs rurais.

referido curse, que não forem aproveitados, serão aposenta- rural: economia, legis13ço e coutabili-,
dos, postos em disponibilidade ou dispensados na forma da dde agrícolas. 	 -	 .	 '
legislação em vigor.	 -	 .	 -	 .

Art. 6.' O pessoa! administrativo da extinta Escola Supe-
Aula - Desenho de agad, perspeptiva e sómbres.
Art. 5.' 'Cada uma das cadeiras menotonadaa no artigo

- rjor 'de Agriepitura e Medicina Veterinária deverá ser aprovei- anterior llcnirá sob a regência de uni professor-catedrátIco,
tad. na Ecçlá Nacional do Agronomia, ria forma de seu regu- auxiliado	 com exceção da 1' e da	 8' —por um	 assistente,

Art. 7' Os atuais alunos do curso de engenheiros agrô-
nomeado mio acôrdo com óste' regulamento. -

Parágrafo único, A aula de desenho de agridas, perape-
- IIQUIQS, da espoja, extt!lta por óste decreto	 çOnÇl%flraQ os seus ctivas' e sômbras, será lecionada' por um professor de. de-.
estudos ria	 s,outa Nacional cio 'A grOnomia,	 adaptando.se ao senho 

-	 'curso do' nevo	 st.abelecimento, de acórdo com a plano que
pira ôsse fim será submetido ti iprovação do Ministro da Agir-

Art.	 h° A distribuição das matérias, nos (iriatço anos do
cur°o, será a seguinte

cultura' pio diretor geral do Agricultura.	 -	 -	 ' j0 ano-
i4 8,,.0§ pi el essores catedráticos da Escola Nacional de

-
a matemática

gronioriut gosarão dás mesmas regalias1 prerrogati'as O di..
reitos confer idos aos professores catedr4tcos dos demais nus-

b)	 fi"iea agrícola,
e)	 analíticaquímica

-titutos federais dç ensino superior. 	 - d) botânica agrícola;.
-	 Art. 9.6 O Mins,tro da Agricultura resolverá as dúvidas e) zoologia agrícola: geral.

-e - os ca'os omissos	 fiizerido baixar as instruções converti- Desenho de aguadas, perspectiva e sómbra. 	 ' -
•ntes

-
Trabalhos práticos de agricultura

Art. 10	 O Goôrno providenciará oportunainente sôbre a
concessão de recursos neoessáriQs à execução do prese pte d 20 ano-

.ereto.
Art. li. Revpgam-se as disposições em contrário.'- a) meettniça	 gníoola - doenho de máqumas -
1110 do Janeiro, 8 de fevereiro de 1934; 113' da, Indepen-

-
-	 b) gçolugia agrícola;

À	 '	 e 4' da RcnPbUca.	 '	 -	 '-- '	 e)	 botânica agríeoa;	 -'	 '	 -
-	 GRTULIQ ~AS. - - di	 zoologia agrícola: -anatomia e fisiologia doe an1mais

Edmundo Navarro de Andrade	 dontI0010g1 e parasitologia igrioolas,
-	 Encarregado da expediente da As-ri., 	 f) química orgânica;- '	 - cultura na ausência, do Ministro. - 	 Trabalhos práticos de horticultura e silvicultura.



uníla-feira 19	 -	 DIÁRIO OFICIAL	 Fevereiro • (Io 1924	 8281

31 ano
a) topografia e estradas - desenho topográfico ede es-

tradas:
b) fitopatologia e microbiologia agrícola;
c agricultura geral e genética vegetal;
d) química agrícola;
e) zootecnia;
1) ho.ticultura e silvicultura.

4.* ano
a) agilcultura e genética'enétk especializaoa.s;

•	 b) zootecnia especializada.
e) 1&ciiwugia rural;

• (i) liiiliáulica agiico!a e construções rurais - desenho de
construções;

e uctnom ia rural.
• l'aTúglaro único O.g trabalhos práticos de agricultura,

nb 10 alio, e os de luit ir u 1 tu ia e si! vicu 1 lura, no 2 ano serão
dados pelos assistente das cadeiras -12 , W. reepectivaniente.

Art. 7. Para o ensino experititental e demonstrativo, a
E. N. A. disporá de labotalúrios, gabinetes, ii'j.scus, campos
de cultura e de ensãio, maquinaria agrícola, criação de-ani-
mais douiõLicos e (lema Is instalações iieoess1i'ia5.

Art. 8. ' Aléiii do sej curso normal, logo que a E. N.
A. disponha de instalações adequadas, senão niantdos cursos
db especiali zaçã o.   de um a dois anus regidos pbr 'eg ulainento
próprio, para. US matéria s, e seus d&,dobrainenlob de caráter
experimental e ailicad.

Art. 9°. 'l'ci-iiiinado ósse curso, o aluno receberá. um
certificado da es;ccialiação feita , podendo defender tése sõbro
Li'hlialho científico original. perante urna comissão de pro-
fessores e especialistas, para êsse fim organizada pelo Coti-
sellio Técnico e apto çada pelo diretor, e receber o título - do -
doutor em agrououiiu, no caso de aprovação distinta.

	

•	 CAPITULO III 	 -
CONDIÇÕES DE ADMISSÃO EDA MATRfCULA

Art. 10. - Para a admissão ao 1' ano da E. N. A., de-
verá o candidato submeter-se a um exame vestibular, que
constará de prova escrita e prova oral. 	 -

Art. 11. O exatile vestibular, de , que trata o artigo an-
terior, será pt'etado jieranle unia banca- exazxtiiiadoi'a con.-
tituida por professores da E. N A., ou estranhos à - mesma,
designada para tal fini pelo Consêllio Técnico e aprovada pelo
diretoT.

A'rt. 12. As matér'ia, que constituirão o exame vestibu-
lar, serão as seguintes: francês, inglês ou alemão, matemá-
tica elein(iitar - (álgebra, geometria 'e trigonometria) £1-
sia, química e história natural.	 -	 -. -	 -

Art. 13. Para inscrição ao exame .vcstibu!ai o candidato
deverá requerê-la ao diretor da E. N. A., instruindo a peti-
ção com docuinemitus que provem,	 -

a) ter no mínimo dezesseis e no máximo vin1ce e cincu
anos de idade;	 -	 - -	 - - -

b) ter t4idü vacinado contra a varíola; 	 -
C) não sofrer de doença contagiosa ou repugnante. rem de.

defeito físico que o impossibilite para os trabalhos de campo;
d) ter sido aprovado nó quinto ano do Colégio Pedro [E

ou evstabeleciinento de ensino secundário, sob inspeção -
fe-deral. 	 -	 -	 -
to 

Parágrafo único. Os exames vestibulares efetuar-se-ixo
na segunda quinzeni( de fevereiro, e a inscrição de caiididatos
no período de 1 a 15 do mesmo inês. 	 -

Art. 14. SÓ serão considerados habilitados nos exames
vestibulares os candidatos que obtiverem nota - igual ou su-
perior a ' em cada uma das mató'rias. -

Art. 15. As matrículas serão feitas do acórd 0 com oná-
mero de vagas, pela ordem de classificação dos candidatos no
exame vestibular.	 -

Parágrafo único. Em igualdade absoluta de- classificação
terá preferência o candidato filho de lavrador registrado mi
Ministério da Agricultura.

Art. 16. Anualmente haverá uma inica época de - .rn-
trfcula, do 15 a 28 de fevereiro.

Art. 17. Para a matrícula será exigido:
a) requerimento ao diretor da E. N. A., assinado pelo

pPóprio ou por seu pai, tutor ou procurador legalmente cons-
tituído;

b) certificado de aprovação nos exames vestíbulares ou
nos exames do ano anterior..	 •

c) prova de haver pago a-taxalde matrícula.

Art. 18. Os alunos pagarão 50$ no ato da matrícula e
0$ em duas prestações, uma em maio e outraem agósto.-

At p. 19. SÓ poderão ser submetidos às provas parciais
os alunos que tenham pago as respectivas prestações nas épo-
cas estabelecidas,'

Ai-L. 20. Os veterinários diplomados por escolas oficiais
ou oficializadas e os alunos nela:; matriculados lerão direito
t matrícula diréta no 1° ano da E. N. A.•	 '	 CAPITULO IV

ANO LETIVO 15 EXCUflSÕES

Art. 21. O ano letivo da E N. A. começará cai 1 de-
março e terminará a 31 de outubro.

1 " • O período de 20 de junho a 5 de julho e, o de 1 d 
dezemiiln-o ao último dia de fevereiro serão destinados a fúrias
escolares.	 1 •	 •

§ 2.° No Período de 1 a 30 de novembro realizar-se-ão o
exames- finais orais O práticos

.\'L 22. Dum'ante vi curo os alunos dos diferentes anos_
realizarão excursões , e os alunos do último alio tinia grande
excurão, que será mnteiramenle custeada pelo Guvõrnu.

§ 1.' À grande excursão é de caráter obi'tg-jI,ói'io para-os
alunos d 0 i0 ano, e terá um programa e orçamento organizados
prèvmainenle pelos professores que nela tomai-cio parte, afim
de serem submetidos à aprovação lo (1 mtoi' gota! de Agricul-
tu ia pui- intermédioódio da Di retoi ia viu Ensino Agronômico,
- -2 ° As excursões parciais, que de pi'efem'iicia serão fei-
tas culto 20 de junho do 5 de julho, obedecerão a umiu pio-
gl'alíia proposto pelo profossor ao diretor da E. - N. A.

• § 3° Os alunos ficarão obrigado a apresentar ao pio-
fc-ssor o professores que dirigirem a excursão, i'eLiLó'i-ios sOb'e
q mesma afim de constituir um trabalho escolar, sujeito a jul-
gamentoe a nota de exercícios práOcos.

CAPITULO V
REGIME ESCOLAR, PROGRAMAS DE ENSINO E HORÁRIOS

Art. 23. Enquanto a E. N. A. não fôr provida de insta-
lações pa'. a o internámento do seus alunos, o regime escolar
será o de externato com freqüência obrigatória. 	 - •	 --

Parágrafo único. O número, de alunos matriculados no -
1 0 ano não poderá exceder de cinqüenta.	 -
- Ai'L 24. O horário será m-ganizado anualmente pelo Con-

selho Técnico e submetido à aprovação do diretor, não p-
dendo ser, modificado durante o ano, salvo por convenlêsicia
do ensino, a' juízo da Congregação. 	 • -	 -

Art. 25. As aulas teóricas e práticas efetuar-se-ão das.
8 às 17 horas, sendo fixado num mfnim4o de seis horas o dia de
trabalho escolar. -	 -

Art. 26. As aulas teóricas durarão, no máximo, 50 mi-
nutos e as práticas de urna a duas horas

'
.
 -Art., 27. Os exercícios práticos e aulas de aplicação serão

ministrados nas dependências da E. N. A., ou fora dela, me-
diante prévia autorização do diretor. 	 -	 -	 - • -

Art. 2. Os programas de ensino serão anualmente or-
ganizados pelos professores das respectivas- cadeiras e sub-
metidos ao exame -e aprovação do Conselho Técnico', afim - dc
que sejam coordenados, sem deficiências ou repetição de às-
suntôs, e -satisfaçam plenamente ao fim da E. N. A. -- -
- Art. 29 Ë permitida a prorrogação do programa de uni*
ano letivo para outro, por proposta do professor e decisão do- -
Conselho Técnico.	 -	 -	 -	 -	 •	 - -•	 --
-- Art. 30. Haverá, para cada cadeira, e para o mesmo -ano

do curso normal, duas a três aulas teóricas por-semana, 'dadas
em dias difei'emmtes , e um número de aulas práticas variável,-
com a importância e desenvolvimento 10 curso, podendó Os
docentes, conforme a necessidade do ensino, transformar aulas
teóricas em práticas, sem prejuízo do seu programa. - 	 -- -

- - Art. 31. O professor catedrático poderá confiar a- seu
assistente, ou assistentes, tima-parte do programa do -sua -ca-
deira.	 -	 -	 - - -

	

• ' • - - -	 • CAPITULO VI	 -
IALTAS - E PENALIDADES

Art. 32. - O aluno que tiver faltado mais-de um terço d as,
aulas dadas pelo professor, no mesmo ano letivo' poderá
fazer exame de primeira época , na cadeira em que isto se- ve-.
rificar.

Art. 33. As faltas dadas em caráter coletivo serão compu-
tadas em dôbro para o cálculo de que trata o artigo anterior.

Art, 34. Aos alunos poderão ser aplicadas as seguintes
penas disciplinares:



1 4deit1ia	 I'L	 ou
IL al V0tLiiiQ 41	 asse:
III. susgjeitso ttpMria
IV, perda do ano:

expulsão da escota.	 .
I. As penas das ,almne.is 1  Itso dac ptncia do

professor ou do diretor; a iu alínea (LE erá:mposLpelodi-
ietor; a da alinca IVé da alçada d Ctnregaço; a últinÇa
só poderá ser. aDliea.da pëlo drtor geral de Agriculturi, por
proposta da Congrcgaço.	 .

2. De acôrdo com ki. gravidade da falt.à é qüe ÃArão
aplicadas as penas citadas neste artgo.......... 	 .

PLTULO Vil
EXAMES Ë AaOQIÇES

Art. 5 Os alunos do cuto nochial de acronml i erj
eublnPtldob 'i argüições .,provasi' parcials p C'(	 JU1

Art. 36. M provas ptirciai serio escritas C em
de duas puna cada matéria, uipq eia jufll4o e outra em o
tubro. .	 -.	 . .

ArL 37. Os exames finais realizar-se-ao de 10:a30
novembro, e.eon5tarão dcroVs orais tórics pnía todas as
disciplinas, e	 provas p. átícas ou de aplicação paas nia-
térias que as com porto reTn.......... 	 .. ,	 ..

Açt. 38. Os 'enTpes finajs soro prestado perzne lan-
.s eõhstitufdas pelos potessores que 1ecionarnre as ;pt4ri

sôbs'e que versarem, e organizadas pelo (onse90 Tcnjçq
Art. 39. Nas provas praticas o aluno será tiahilitaru ou

inabilit.ado,. in4ependntemente da nota que , . tenham obti.d
nas provas teóricas e, no caso de inabiIitaço, perderá o 41-
reito ao exame oral da matéria correspondente.
• Art. 40. Haverá uma segunda époendcexnmesfinafs,na

&etInda quinzena de fevereiro para os aluno reprovadqs in
uma matéria do ano que cursàrem,e para aqueles que no
puderem fazer exame dc prmeiraéç.oca em uma ou duas ipa-
térias por . falta de treqünc.ia. 	 ' ;.	 •	 •	 :.

1. 0 Estes exames constarão .de prova prátic, escrita
e oral, eversarão sóhre a matéria constante do ~rama da
cadeira..	 . .	 .

§ 2A época de inscrko será tio 1 a de fevereiro
devendo o candidato instruir seu 'eque.rimento cern a proa
de pagarnénto da taxa especial de 100$000.

..Art. 41. Durante oaw.osalunos serão'submetidos ainda
a argüições orais ou escritas - teóricas e práticas .— 'pelõ
meros duas, vezes em cada matéria...	 . .'	 ..

Art. 42. Só poderão, concorreiya os'exames finais 'detada
matéria os alunos que obtiverem 'média quatro mín1riii, e'i.
traida da sorna das médias alcançadas durante o ano, nas ir-
gfIiçes práticas e teóricas e nos exames parciais.

L° O aluno que não alc.anar média quatro, mfnirn, em
dn4s ou mais matérias perderá o 4no
• 1 . 2.° O ahinô qtie'no á1anar média qu 	 niatro'ra,em

uma matéria, poderá lazer o respectivo exame empoca.
Mt 43 O processo das proa p'ireYiis e inPi assim

'omq o de seu julgamento e o de argu1çes siá elad*.
pelo regimento interno da -E., N. A.

CAPITULO VIII .

DIPLOMAS

Art. 4. ,Aos alunos oprovados nos'exaines finq'4o
time an,o do curso normal será onfertdo Mulo do a'rónomp,
como  de ;seit juigmento e o de argüies 1 será tegti1ado peÓ
regimento.. interno da E. .N A........'	 ...	 .. .

Art. 45. Aos agrônomos que receberem o ,t.ítWo'd& dOutor
em agrónomia, em. con'ormida4e com Q disposto io art. g',
será fornecido, o diploma. cor 

Art. 46. Os loJr*ns:'ieri .frncído mediante.pag.
mento da respectiva taxa, trarão o io emblemático da E.
N. A., as assinaturas do Wtetot,.co spercL r" e do graduando
e obedecerão ao modêlo que fôr adotado pela Diretoria do En-
sino Agronômico.	 •	 - .:

Art. 47. Os profissionais de aronômia formados no es-
trangeiro.que dè,ejarem habilitar-se ao exercicio de suà'.pr.-
fissão no Brasil, poderão fazer 'a revalidação dos seus diplomas
ta E ..L A. de;aerdo .cóm os dispositivos que,.sóbre.o as-
sunto, fôrem estabelecidos no regulamento •da Diretoria. do
Ensino Agro

•	 CAPIT U
nómico.	 •.. : LO• 

IX
:	 •

•
CQJtPO CIiTE

• ,Árt.48 Gcorpo docentè'dãE

	

	 kl"N. 'A. 'séráconstituo
pelos professores-catedráticos, professor de desenho e assis-

:..	 -	 .	 .,..	 .	 "•'	 ,'

1:'	 .	 1	 'r	 •''
ftuLc.. r, veutualment.e, ainda pelos; professores' íntCtiwJ' e
coutrttaLt, quan.os hquser. .

Art. 49.' Compete ao profesorcate.dr&tico: 
o) a regência'de sua. caira, coninteira responsabilidade

na direção e execução de tç)doá':o5 trabalhos la, nesiia; ' •" .
b) ensinar e t,j.ci,,eninu as ma crias a .eu cargo, cio

acrOo .com os programas-, ap'ados, devendo ?psgotar, pelo
menos, iiato quintos destes ; 

C) oiganilal', , anualnmeile,: o programa de sua edeira, eu-
tragando-o ao r'iret,or, at 15 . .d,t:e.ereii:o,.afiui de que.zja
subincido ao estudo ç'	 .0provaçdo Conselho Tecnico; '.,

ii) arguir os alunos, nas aulas teóricas e práticn, .exarn-
nti-los nas é.ocas detrmmnadas 'por êstê regulamento, enfc-
rindo-lhes rotas na cader n eta de aula, oi'gçõs e provas par-
dais	 ou nó livro de tas, de exames finais;	 '. .

e) organizar:	 Pntu e que devem constar os. exw.cs
finaisprótiCos e o'nis 	 . 1

1) p i'eseatar, aW15 dcdezmbro, um re14tório o ano
letivo, ret.orrnte t sita ademr; 	 ,	 -

) fazei pare dp Co pselho Tcicoquando, ara isso, tiver
sido eei o,prta eorigregação'	 .	 • . •'

Ii) i•oiilpal ír, s rejinjes da 'Congrcaão, con'.ocadmLa
cem tr-ô3 ̀da's rl	 tcedêncl	 -	 .

1) fazei' parte , das -cernm3ses iaminadoras 'e de.ouLrp
para as quais	 r designado pu.eleitO	 , .

5 p!'opr a nomeaã o 'eoseraçao dõs assistentéS sôo
SIa 'dírt'ço;

i) manter a ordem e diseíp1ina'nasdopendênciri de aLia
cadeira durante as aulas: .. ..................

1) registrar inediatamente ' p,ós a' aula, o ,nssuntõ da
mesma. éssiin vmo as no de ariç ou de trabalhõs prA,-
tire qu'orvrnLura tiajh cop1gnrdo:,,

,n) conferir notas às pr'Ô'as pa'i'e)aís, uvauii-iis à Svcr-
tarja 1citr do oito rijas aó	 ol-nfzãço;	 .

n) organizar e dirigir eeu'rs'es ,e' 'etd	 para
aluiioq	 1	 1	 ,

o) piap&r' ao diretor' da E.'N: A.. a' iülsição demater-I;tl
didático e livros, assim corno as rnOdiflcaçe neesãras
ua cadeira

	

Art. 50. Em ' casos exeéQeioaais' podero' ser 	 nratadàs
professores 1rasjleiros ou esiraag2irQs. parh, regência, '
empo determinado, devalq,ucr cade4çada ]. u •- A: ou pt'a
a realiço de

Parô	
çurs .de' aperfeiçoamento,' 	 •' 	 '.•

	

grafo 'único. O ontrdto «de .profess.arei será	 )pÕt
e jaslificado belo Conselho '.técn1có,"ue aresentar4 as, ase
das yantgeps e alrfliniç& do,eon:ratado"

Àrt. 51. Ço cziicí'do v3cttn.çiid qualquer cadeira ni1
iniedimoiilu, pOr licença ilo 3cspcct1vo 'catedrático, aas..
tente dah mesma' íjode prvaela. ser nomeado interinamente ,o\i
pode.'á ser contratado ufa, profcs pr cnfoimc ' di&pÓsLeiio
nr1ie anterior em s,u parágrf únic& .'. .

'Ài'L. ,5. So devres'c qtribnções dos .ass1scntes:
1.1 a.) iixiliar- o pEofessor em todos os trabalhos que d1iI1

respeito ao ensino uas ii tériasda'cndeira; -•. - 	 -- .
b) nianfer s a guarda e responsa idade o"rn1u1riol

pertencente a cadeI-a, asfvçanís-e pela sufi 'conserva'o;-'-
•	 e), proceder,no fim, dp' ano.ltivo, ao Inventário ri rr-
terial, 'móveis e utensílios &atenWs na 	 da c.t-
deiirl;	 , -''. '	 •	 ..	 -,	 -'.	 -	 -

d) perrn' neaer. a .A.,na depen'dôpeja da oa de; 'a
onda trahallt :n,,durante as horas deersninaa.peIo peÓr
Ca.cdrátjeu.; .- -	 '	 ,.	 :'.'	 '	 -	 r	 - ' ' •

e) cxeouthr trabplhs t& pcsq z,as1aob'rientação
fessor caL1rótip, auxllia'ndo-o, quando nçcessrio, em todos o
trabalhos técnico-.cieptifieos da caaeira. -

f) substituir o càteilrát,icci em sn;s. fa'as e fmpe4imen
to, ajuízo do Conselho Técniô.','
- . Art. 53. - Q,assisLente .so de .,imed&ata confiança dos

cafedrátidos e serão nomeados, por proposta dêsf.es.
Parágrafo único: & poder exrcer.1-o Cargo d 'asal,.-

tbnte,o prolision,is,
,
iplamados em agronomia, saIvo.os!,eA

aos das 4' e 5 çadeirqs,, cu,ios ass i steutes também rnderAo' s1
químicos industriais.

Art. 54..' üo será permitido.'aos pro»feasores oateifrát4.., VOS aos assistentes lcciqnaren parti cularmmta -as - matéja
rias de suas cadeiras aos alçnos-da escola; dentro 'ou fQra do
recinto escolar. 	 - 1	 ,	 .	 .	 .	 -

"CAPITULO X
-	 ,,'	 '	 -.•	 '	 .	 '	 •	 -	 '	 .'	 ,' PROVIMENTO DO CARGO-DE PaoFsss(a'rn'EDIUr1co.1., , ,	 •,,	 .-	 -	 -'

Art. 55. O cargo de professor catedrático'-da E. 'N' Â,
só poderá ser exercido por profissional diplomado em agro-
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i7dnhIa	 com exeeçdo do da 1' cadeira, que poda si	 e'et ti1a 1	 Findosc p	 iío r	 C t olh d i	 ts obra s d a S
.por qualquer.:profiss)nnat, das 	 'e-5eadciraS que . poderão ser separadannte para cada candidato. terá	 início, p ritio, a re -
ocupadas	 tambin	 pot 	 químicos	 indu s triais , di	 I 5 l. , e	 16 1 , daçdo tia prova, cuja duração flao dcita exceder de cinco
que também poderão ser ocupadas por vctcrintrios. horas. • 	 •

'Ar L.	 56.• \'ri.flcando-e : vagá' de	 profesór	 catedrático §4.0 De acórdo com o espírito da prnva, no se exigirá
r de profe s sor de &e!t10 OU 'sendo criada, novi eadtt a 	 o que o cand ' ch(o reproduza	 de inemórta	 to	 numéricos,
provimen	 erto	 á feito	 or uni  tios processos seguintes: tabel as , eqtienias com p lexos, gráficos	 ou	 longos	 detnvo1vi-

4 )	 por concurso de. prtivas ou de. títulos;	 '' n)eitos de, cálculos, seno apenas que a	 matéria,	 constante
po r  contrato— .	 iii»diante proposta . do diretor, com, pa. dos pontos ,sorteados, 'seja convenientemente caracterizada o

tecer do (onselho Tcnieo 'e ato dogovérno. ''''' 	 . dlsribuída pelas preleções que cada ponto comportar.
57.	 O pri'	 . sso . o preencliimntp,	 crá definido pclp ' 1 5,1 No .desenvolvimento do sumário de cada	 preleção,

diretor com audiência do Consllio Técnj,eo,	 ntro"'do prazo além da caracterização e sistematização da matéria nela in-
niáxipi	 de :o'contar da data da 'vágao'u'da 'criação cluida, deverá ainda o candidato fazer referencia a exemplos,
da cdira. atrinio-o	 insCrição na forma dd	 ëgento ilustrações aprnpriadas à, compreensão do assunto. bem como

cod	 concurso.	 .........,	 :'	 •,	 '	 'terno.	 ioas a exercícios, experiências e possíveis aplicações das questões
Art.	 8.	 Será admitidi à inscrição ao' concurso 	 do	 tt- tratadas;:

tulos ou de provas u candidato que a
, 
.requerer. 	 dftetorda . ..	 &°:A prova escrita de cada candidato deverá ser mantida

E.	 . A., instruindo sta petição com os seguintes docurnen- secreta, em envólucro lacrado e rubricado pelos membros da
tos	 '	 -:•'	 :'	 '=	 . ..................	 . 	 . 	 ' 	 . 	 . 	 . conissào jul gadora e pelos candidatos, até à ocasião do	 .cs_

a) . prova de: ser cidadão brasileiro;	 .	 . pectivo julgamento.
b)	 prova' (ii'	 iilentidade; 	 .	 .	 '	 .	 . Art; 63	 A prova prática ou experimental versará só-
e)	 duiinentns	 que	 comprovem	 sua	 idoneidade	 moral; bre questões propostas, na ocasião. pela comissão julgadora,
d)'iliplrma	10-sua prori-;ão. assim como - títulos abona atinentes; a assuntos do programa de ensino da cadeira, e de

'ooris d"	 'ii's	 ni	 rif'i. em.original	 iiu"publica-forma; modo :a se constituírem pontos, contendo duas a três ques-
br,v,	 jii	 iijd	 %lr'	 i j : ai ivjdaJ	 br[fissioriat	 e	 i- toes de objetivos diversos.

entffiea,'.acirnpanha1	 'ia	 i"laço d	 seus	 trabalhos	 publica- § 1.	 A organização , dos pontos devera obedecer às ext-

aos, que deverão ser anexados em três vias, se , poss ível. 'nagncins' de demonstrarem' os candidatos tirocínio 	 pratica
da disciplina, assim como na resolução dos jwobleinas de ca--Art. , 50.O	 cr	 urso 'lierá	 comear	 oito' dias	 após	 o

'	 .	 '	 ..encerram ^nkeriçã?.
•

çfito .̂ da, ráter experimental.
§ 2.° O ponto de prova prática será sorteado, no momen-

Art:	 60.	 O 'concurs. da	 títulos	 será	 feito	 mediante	 a to,.cie uma lista de 10 .a 20 pontos, organizados nos Lérmos
.,apres4'it.ação. ' no 'ato4a, inscrição.. dc elernntos e»rnprobató- deste artigo e do parágrafo, anterior.
r ios do mérito do' candidato, os	 qriais	 sero apreciados	 por §, 3.1 A prova' 'prática	 será	 realizada,	 normalmente,	 em
uma corniss5o examnai,tura nomeada peíc ' ministro. 'por' prõ- uma sessão de 'rês a cinco horas, a critério da comissão jul-
posta d	 CnflSclho'énico, aprovada pelo diretor. ` . gadora, podendo, entretanto,	 ser permitida a sua	 realização

T 1.E5la	 comissão	 será' de- cinco	 membros,	 três	 dos por ses sões de duração, fixada' de acôrdo com a natureza dos
.qu g iz 'esenlhidos. bbrigatõriamente, 	 entre	 os	 professores	 ca- ' trabalhos necessários .à, execução da prova.
tedráticos da E. 'N. 	 A.. e os restantes.etre profissionais de .Art.	 6. A prova didática, a ser feita perante a comis-
reçonhecidi competóncii são julgadora, constará- do uma dissertaç ão, pelo pra zo im-

2	 A comisio exarnin'i lora q er	 presididi pi'o dire- proi i og t ei	 e	 iii eduiel	 de	 50	 minuto	 sbi £	 ponto	 or-
ter da 1'	 J's A' :,'- que no terá direito a voto	 .	 sccretriada

'	 '	 '-'
teado	 com 2	 horas de antecedênci 'i	 de uma	 lista de dez
a vinte pontos, organizados pela comissão julgadora, compre-'creLáriobiblíq1eêárjopei	 da'E. N. .A.

Ç .	 tantas endendo assuntos do programa de ensino da cadeiraEssa oornisiào reinir-S-á 	 ezes quantas f todos'en.rer	 pieciia,	 caráter' secreto.	 pari .sttidâr,,e	 apreciar o
era sista os titulos e documentoamrIo'dQscarhiairsteo

.-.1,0 Sempre que possível, 	 os candidatos realiza
Ponto

'
depo is de

- p .	 n ,	 ...	 '	 .	 '	 ',• os candiu,latos ainda não chamados.
4.	 Terminada a ap eciaco' dos .'tftulos a 	 ue W1 refere -	 § 2.1 Na realização da prova de' que trata 	 êste	 artigo,

p parágrafoa fl teriOr.a com t5Síiofarátim're!atótiO minhirio c o quando exigir a natureza-da matéria compreendida no ponto
• clr&' pro1on do a apro%'acâoou inhabtlitação doi. candidatos, sorteado,' deverá o cndldato recorrer aos elementos de obje-
e, naquela hipótese, fará uma classificação dos mesrnøs, de tivação nece5sát'!as à exposição do assunto.
acrdo çom o - rsulta& aqile clTegar	 -	 -.	 '.	 - Art. 65.	 A comissão julgadora deverá lavrar uma ata

Éste	 rlatii,	 se'rá entriie : ao Conselho	 Técnico de cada uma das reüniões que efetuar, seja para organização
para' dïir paiecer. a respêito do mesmo. enviandb'-o, em 'se- dos peritos e realização das provas, seja para o respectivo
guida,'ao' dietnr-g'rai'de 'Agi9cultura, por interriédio da . Di- julgamento.
r,'toria do Ei'ddún Agrondmico..	 -	 '	 '	 '	 ''	 • Art. 68. Terminado o concurso, o diretor da E. N. A.

§'6°',ão"sendo encontrada matéria de nulidade no re-
lugar	 devqrá

enviará ao Conselho Técnico todos os documentos referentes
no mesmo, acompanhando-os de informaçõeslatórioo iand!dá'to eiassifícado em primeiro sôbre seu re-

,ser, norr)eado' dentre-' de quinzerdias japós'o encerramento rios sultado.'.
trabaihQs..	 ;'	 • 	 -.	 • 	 .•	 - 	 .

Art.61.	 concurso *de 	 uma,pro-.0 	 , coiqpreenderá.
-.i.° Julgadas pelo con.selhe técnico as conclusões da co-

missão examinadora, o diretor encaminhará ao diretor geral
çril,	 uma	 prova oral didática,' uma, prova , prática ' e,v do Agricultura o parecer daquele, e, se não tiver sido encon-

-umtrabaiho',d'vàinr..c\iia defesa o candidato" fará perante trada matéria dc nulidade, 	 no processo,	 dentro	 de quinze
/	 uma 'cnriiissão exaii'tinadora, nomeada pelo Ministro, nos Ur- di. o Gnvérnto deverá nomear o candidato classifiead9 em

do prai'ágràfo 'urimeiro do artigo anterior,,mos prieiro' lutar.
m§mS	 f	 t cors"io'exaininadora será prs1dId'L pelo diva- 2	 No co de empate será nomeado o que tiver maior

tor da.E. N. A., que não terá direito de voto, e ojulgamento tirocínio no magistério.
se fará por vot aç ão,, na qual tomarão parte' apenas os rpem- . Art. 67. O proces so e as formalidades do concurso de
bros	 da 	 co	 issáo ,ek inad Pra .	 -	 ' provqscn de título deverão constar do edital de abertura de

2.° As Jrovasserão públicas, com' exceção da, prova* es--'	 • 	 .

InsCL'içao, publicado no Didrio Oficial.-'	 -	 • 	 • 	 •critá.	 - ,
Art.- 62.	 A,proa'-e.scrita visará verificar -o critério com

• 	 - 	 • 	 ' 	 . 	

.

- 	 C,.AP'tTULO XI
o candjdafc' prode naescólha e' na apresentaão, sob aque	 ce

'forma de súniiiIa,damatéria destinada a-constituir prele- '	 rG?GnEGAQXO
ções do durrio normal

Os rPor	 d	 prova escrita, em número de 10 a W, Art,, C8. A Congregação da E. li. A. será ensU'ufda
'erão formuladas . pla' comiãoi julgadora, no momento. da d.#1 , todos os professores catedráticos e professor de de senho.

as . ntos io programa da ens no.da:cade ra, sen-.pr	 s'ihr	 u ern exercício, sob a presidncia do diretor, ou na falta dt
o	 orti'ao	 tS dêles que constitj.i'im'ão a matéria. da prova.

eados

ova,
Peio cat'd'Atico mais antigo.

-. §. 2.	 'ita.açi1unicacão	 escrita ' ,dos	 Ir,s	 pqntos 'sor-
,,	 simultãn,'rirnente,'	 ao,	 e,todiditos,. será	 a..	 .stes

' 	 6 11).	
. 	 -r •  	 Congr egação compe te:

(lida umn	 hor'i psr	 colrult a di	 obris irppre	 sem di- 1 escolher amn.lmento os membros do Conselho 1'énieo
ito," entretanto, à ret	 da de notas Õu.trancriçõos , de qual- LI, api!ear a	 penas disciplinares de sua alçada, auxi!jand

- .'
uer natureza.	 - o diretor na. manutenção da órdem e disciplina escolares;.	 .	 -

.....-

'	 :'	 ;;	 ,.'.	 •,	 • 	 - 	 . 	 ' 	 -.	 - 	 . 	 . -

--.
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111, rezolvêr, em última insttncia sôbre os recur.s ia-
torpostos pdos estudantes contra atos dos professores, do di-
reter ou d Conseiflo féenico;

IV, eeg» r os professores que anualmente deverao fazer
c ctrso de férias no estrangeiro;.

V, indicar aiuialmentc ao Govrno os alunos diplomados
que este.jn' er. í condições de merecer prémio de vixgtn ce
esuits no esticrgeiro.

Art. O A Congregação reünr-se-á ordinariamn'.e para
proceder ao disposto nas alíneas 1, IV e V, do artigo. anterior
e, e1raor(Iinarinmente, sempre que o diretor julgar conve-
ricxzte ou for requerido pelo Conselho Técnico ot por me-
ta e zns um dos professores em exerefelo.

Art, 7. A votação será nominal e o diretor te-á epenas
vote de qualidade.

Parágrafo único. Por indicação do um dos membros da
Cengrvgno e aprovação desta, a votação poder* ser se-
cro'n.

Àit. 7. As fnits dos professores às sessões de Con
graaço soro contadas, para todos os efeito s, como si fossem
falsas dadas em aula.

CAPfPUIO XLI

CONSEL0 'ICNtC0

Art. 73. O Conselho Técnico, de caráter consultivo e de-
liberativo, nprsexitante direto da CortgregaçL junto à di-
re1 'xia, será constituído de três professores catedráticos em
eercrio ti i E. N. A., -do i s dos quais devera ser agrônomos,
e eleitos uela Congregação, durando um ano o seu iriün-
dqto.

Art. 74. A eleição será feita por esorutÁnlo se-reto, só
se ennsido'nndo eleito o profesor que obtiver absoluta maio..
ria de v.Mos.

Art. 15. O diretor da E. N. A. presidirá as reLiniêes
do Conselho T&•nico, e terá sõmente direito a voto de qua-
lidade.

Art. 76. O Conselho Técnico reünlr-se-á uma vez por
niê. orclinavian'ento e, extraordinariamente. sempre que O
diretor ou dois de seus membros achàren necensri. a sua
cqnvoc.aço, que devr4 ser feita com, polo menos, quarenta o
oito horas derteeeLlê1ieia,

Art. 77. Co'istitiem atribqlçes do Conselho Técnico:
, dar pareci r sCsbre qualquer assü.nto de órdem didática

ou técnica:
ir, rever as programas de ensiuo organizados pelos raro-

fessores, do aino com o art. 0, alínea c, e organizar os
proiim:Is dos oxmes vo1Jbulres;

111, orgnniai os horários de aulas e de exames. i,uvldos
os respectivos professores e atendidas quaisquer cirsuns-
tâncias que poss:ufl intervir na regularidade da frequência e
na bne i,dew dos trabalhos didáticos ou administtativo'i;

TV, constituir comisôts especiais de professores para o
estudo de assuntos que interessem ao ensino da E. Ç. A.;

V, ertcamiiihar à Congregação. devidamente liíorm.das,
rppresentfiçõeS contra abs (Jol profssores;

VI., •estudIu o rcsbker os casos especiais de ;ntr1cu1as
e os de tilinferTlCiaS

'VII. julgar ns ' conc1uses da eorn1sS:o oxnmintdora rios
concursos para provimento de eadeiras vagas;

VIII - informar os recursos interostes pelos candidatos
a concurso;

IX'_ indicar ao diretor os membros da comissão de exa-
mes vestibo1are;-

X - organizar as bancas examiiadóres, inclusive as de
concurso para provimento no cargo de professor catedrático e
de professor de desenho.

CAPITULO xiïi:

ADMINISTRAÇÃO DA ESCOLA

Art. 78. A E. N. A., diretamente sibordinada à Direto-
ria do Ensino Agroflômico, será ii.dministrada por um diretor,
uxãiiado pelo seguinte pessoal:

1 secrtárlo-btbliQtccáiO
1 médico;
1 escriturário

escrêvente_dactI1ógrafO
1 guardà-material;
1 porteiro-conunuo;

10 serventes,

e tantos guardas, feitores e trabalhadores, quantos (orem ne-
cessários ao serviço da E. N. A. e suas dependências, dentro
dos seus recursos orçamentários.

Art. 79. O cargo de diretor da E. N. A. será exercido
concomitantamente pelo diretor do Ensino Agronómico.

Art. 80. Compete ao diretor:
a) cumprir e fazer cumprir o regulamento e o regimento

interno da E.N.A.;
b) ser o intermediário entre a Congregação ou o Conse-

lho Técnico e o diretor geral da Diretoria Geral de Agricul-
tura;

c) fiscalizar o cumprimento dos programas do curso;
d) conceder as férias regulamentares ao pessoal adminis-

trativo da E. N . A.;
e) justificar ou não as faltas dos catedráticos, assistentes

e pessoal administrativo;
f) resolver tudo quanto diga respeito à administração da

E.N.A., assinando o expediente, autorizando as despesas pre-
vistas pelo orçamento, examinando e visando as contas, ru-
bricando os livros destinados à escrituração e livros de aula.
promovendo dentro de sua alçada as substituições do pessoal
docenUFe administrativo, aplicando aos alunos e funcionários
administrativos as penas disciplinares de sua competência,
exercendo, enfim, as demais funções de direção necessárias à
atividade e x ordem do estabelecimento;

g) apresentar anualmente ao diretor geral de Agricultura
urá relatório de tudo o que ocorrer na escola, oferecendo sim-
gestões para o melhoramento da mesma, seja material, inte-
lectual ou moral;

li) organizar os elementos para o orçamento anual da
E.N.A. o suas dependências, no que strá auxiliado pelo Con-
selho Técnico e, individualmente, pelos professores;.

j) presidir os concursos e as sessões de Congregação e do
Conselho Técnico, convocando-as no prazo estabelecido, encer-
rando-as ou suspendendo-as, quando necessário.

Art. 81. Compete ao secretário-bibliotecário:
a) fazer a correspondência da E. N. A., de conformidade

.com as instrues do diretor, mantendo em boa ordem as mi-
nutas. avisos, ofícios e demais papéis;

b) escriturar os livros concernentes ao serviço da E.N.A.;
c) extrair certidões, processar contas, informar petições e

outros papéis que lhe forem distribuídos pelo diretor da
.N.A., organizar e executar todo o serviço e redação oficial

de que o diretor da E.N.A. o incumbir;
d) desempenhar as funções de secretário das sessões de

Congregação, do Conselho Técnico e dos concursos para pro-
vimento do cargo de professor;

e) catalogar, fichar e ter sob sua guarda todos os livros i
pei6dicos pertencentes à biblioteca, zelando pela conservação
dos mesmos;

f) organizar anualmente índices bibliográficos das publi-
cações agx'icclas, especialmente as feitas no país.

9) secretariar a comissão de redação do boletim e traba-
lhos editados pela E. N. A.; 	 -

A) observar e fazer observar as disposições coritidps no
regimento interno da E. N. A., com respeito à biblioteca.

Parágrafo único, O cargo de secretário-bibliotecário sçrá
privativo de profissional em agronomia.

Art. 82. Compete ao médico a assistência profissional.
diariamente, na sede tia escola, em hora determinada pelo di-
retor, aos professores, alunos e funcionários, bem como asss-

niirlbr nos nhmnr,s doentes desde que por Astes sejam
solicitados os seus cuidados profissionais

Ai'(. 83. Compete ao escriturário:
a? auxiliar o secretário-bibliotecário em todas as suas In-

cumbências;
b) substituir o secretário-bibliotecário cm todas as suas

faltas e impedimentos;
Art. 84. Compete ao guarda-material ter sob sua guarda

todo o material que lhe for entregue, fazendo a escrituração
necessária.

Art. 85. Ao escrevente-dactilógrafo compete dactilografar
o expêdiente da secretaria e executar os trabalhos de escrita
e contabilidade, auxiliando o secretário-bibliotecário e o es-
criturário, no que for determinado peto diretor.

Art. 86. Ao porteiro-contínuo cabe:
a) ter sob sua guarda as chaves dos edifícios escolares e

das respectivas dependências;
b) cuidar da £ekuraflça, conservação e asseio dos edifí-

cios da escola e das respectivas dependências, fiscalizando o
trabalho dos serventes encarregados dásses serviços;
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e) velar pela conservação boa ordem dos móveis e ou-
tros objetos que estiverem fora dos gabinetes e laboratórios;

d) encerrar o ponto dos serventes;
e) expedir a correspondência oficial.

CAPITULO XLV

ESTÁGIO NO ESTRANGEIRO E PRÉMIO DE VIAGEM

Art. 87. Todos os anos o Govôrno poderá enviar ao es-
trangeiro, durante o período de férias, um dos professores ca-
tedráticos da E. N. A., indicado pela congregação, para aper-
feiçoar seus estudos, preferentemenle os de cadeiras cuja ma-
téria seja diretamente aplicada à profissão agronômica.

Parágrafo único. Ao professor da E. N. A. escolhido para
o estágio no estrangeiro será concedida passagem de ida e
volta, e, alêin dos respectivos vencimentos, urna ajuda de custo
calculada de acôrdo com o custo da vida da região em que for
feito o estágio.

Art. 88. Os professores catedráticos que gosarem das re-
galias do artigo 87. apresentarão ao diretor da E. N. A. mi-
nucioso relatório das pesquizas e trabalhos feitos, como de
tudo que lhes pareça útil ao melhoramento da E. N. A.

Art. 89. Todos os anos a congregação da E. N. A. indi-
cará ao Govêino os alunos diplomados que mereçam gosar -lo
prêmio do viagem previsto no regimento interno da E. N. A.

-CAPITULO XV

BIBLIOTECA E PUBLICAÇi5ES

Art. 90. A E. N. A. será provida de uma biblioteca es-
pecializada era agronomia, cuja organização e funcionamento
Obedecerão às disposições do regimento interno.'
• Art. 91. A E. N. A. publicará ,uma revista denominada
"Boletim (Ia Escola Nacional de Agronomia", para n divulgação
dos tmbalhos dos professores, antigos alunos e outros profis-
sionais assim como monografias julgadas úteis pelo conselho
técnico.

Parágrafo único. A comissão de redação do boletim será
exercida pelos membros do conselho técnico, secretariada pelo
bibliotecário com o prévio estabelecimento de normas para os
trabalhos a serem publicados.

CAPITULO XVI

'I'ILANSFERLNCIA DE ALUNOS

Art, 92.. Havendo vagas, será permitida a transferência
de a,lirnos de outros estabelecimentos de ensino agronômico
foderais, e ainda estaduais ou particulares reconhecidos ou
fiscalizados pelo govêrno federal.

• Parágrafo único - Será vedada a transferência para o
último ano do curso.

Art. 93. O candidato à transferência instruirá seu .rc-
quet'imeiito com:

1, a guia de transferência, devidamente autenticada;
II, a prova de haver pago as taxas de transferôncia;

• III, um histórico de sua vida escolar, inclusive do curso
secundário.' devidamente documentado.

Art. 0. Eoda a vez •quereinar dúvida na transfe-
fência,ou esta no se enquadrar nos dispositivos do artigo
anterior, o diretor submeterá o caso ao Conselho Técnico.

CAPÍTULO VII

E$1SPOS1ÇES GERAIS

Art. 95. O pessoal contratado necessário à E. N. A.
e suas dependências será admitido pelo diretor, mediante
quadro nominal aprovado pelo diretor geral de Agricultura.

Art. 96. Além dos assistentes do quadro, poderão ser
contratados outros, sempre que convier ao inte:'êsso do ensi-
no, por indicação do respectivo catedratico ao Conseihn Té-
cnico o aprovação do diretor geral de Agricultura, tendo-se
em vista as dotações orçamentarias.

Art. 97. O pessoal docente e administrativo da E. N.
A. perceberá os vencimentos da tabela anexa.

Art. 98. As taxas de emolumentos constarão da tabela
anexa,

Art. 99. O Regimento Interno da Escola será organi-
zado pelo Conselho Técnico e pelo diretor da Escola e enca-

minhado por ête à aprovação do diretor geral de Agricul-
tura.

Art. 100. C's casos omissos nêste regulamento serão
resolvidos com audiência do Conselho Técnico polo diretor
geral da Diretoria Geral de Agricultura.

Ari. 101. O Govêrno poderá criar o regime de tempo
integral para as cadeiras experimentais, quando julgar con-
enieriLe e de acôrdo com os recursos orçamentários, estabe-

lecendo as narinas de atividade dos respectivos professores.

CAPÍTULO VIII

DISPoSIÇõES TRANSITÓRIAS

Art. 102. As restrições estabelecidas no art. 55, nO.ó
se aplicam aos atuais docóntes e auxiliares de emisino da ex-
tinta Escola Superior de Agricultura e Medicina Veteriná-
ria.

TABELA DE TAXAS

De inscrição em exame vestibular ..............00*000
1)e matrícula, por ano de curso .................. 	 5(f00d
De fre(lüência, por ano letivo .................. 	 I00$000

De inscrição cm exame:
a) em primeira época .......................... 	 10O00
b) em segunda época .............i00$0
De certidão no especificada ......................
De certificado de aprovação, por ano do curso

(sêlo) ................. so................5$0O()
De diploma de conclusão do cur...............i0000J
De certificado de curso de aperfeiçoamento ...... • 50$000
De diploma de doutor em agrõnomia............5008000
De inscrição em concurso para professor catedrático 3001000
De revalidação de diploma .....................5001000
De segunda via de cartão de matricula .......... 	 21000

TABELA ANEXA DE VENCIMENTOS DO PESSOAL
DA ESCOLA

Ordenado Gratifi- Total
CaQÓ

Diretor	 •	 ............. ................ 40,....
Professor	 catedrático	 •	 ... 12:8001 6:40Oi 19:2008
Secretário-bibliotecário .	 .	 . • 12:000$ 6:000$ 18:0001
Professor de desenho ...... 10:4001 5:200* 15:6008
Médico	 .................. 9:600$ 4:800* 14:400$
Assistente	 ............. 7:200$ 3:6008 10:8009
Escriturário	 ............ 5:6001 2:800$ 84G$
Porteiro-contínuo	 ........ 4:8008 2:400$ 7:200$
Escrevente-dactilógrafo	 .	 •.. 4:0003 2:00$ 6:000*
Guarda-material 	 ........ 4:000$ 2:00011 6:000
Servente	 ................. 2:400* 1:2008 3:600$

Rio de Janeiro, 8 de fevereiro do 1934.— Edmundo Navarro,
de Andrade, encarregado do expediente na ausência do 'mi.
nistro

/rizaGa	

-

ETO N. 23.869 - DE 12 DE FEVEREIRO DE 1934

exploração direta do pôrlo do Rio de /ane(ro. pi •o-
visóriantente	 • • -

O Chefe do Govrno Provisório da Repubhica dos Estados
Unidos do Brasil, usando das atribuições que lhe confere o
art. 1' do decreto ri. 19398, de lide novembro de 1930. de-
creta:

Art. 1,0 A partir da data da rescisão autorizada pelo de-
ereto ri. 23.595, de 18 de dezembro de 193., para o contraiu
de arrendamento do pôrto do Rio de Janeiro, a exploração d.rn
referido pôrto ficará em caráter provisórjo diretaniente sob a
administração do Govêrno, por intermédio dó Departanirnio
Nacional de Portos e Navegação e de acõrdo com a letra Ii 'o
art. 1° do seu regulamento.

Art. 2. Na exploração provisória a que se refere o artigo
anterior, serão observados os dispositivos que, no contrate rc
cindido com a Companhia Brasileira do Portos, digam reseL'
às taxas e condições dos serviços de exploração do pôrto. -

Art. 3. b 1)e aeôrdo com o parágrafo Único do decreta nu-
mero 23.595, de 18 de dezembro de 1933, as despesas de cu-
teio bem como as percentagens devidas à Caixa de Aposenta.
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e) velar pela conservação boa ordem dos móveis e ou-
tros objetos que estiverem fora dos gabinetes e laboratórios;

d) encerrar o ponto dos serventes;
e) expedir a correspondência oficial.

CAPITULO XLV

ESTÁGIO NO ESTRANGEIRO E PRÉMIO DE VIAGEM

Art. 87. Todos os anos o Govôrno poderá enviar ao es-
trangeiro, durante o período de férias, um dos professores ca-
tedráticos da E. N. A., indicado pela congregação, para aper-
feiçoar seus estudos, preferentemenle os de cadeiras cuja ma-
téria seja diretamente aplicada à profissão agronômica.

Parágrafo único. Ao professor da E. N. A. escolhido para
o estágio no estrangeiro será concedida passagem de ida e
volta, e, alêin dos respectivos vencimentos, urna ajuda de custo
calculada de acôrdo com o custo da vida da região em que for
feito o estágio.

Art. 88. Os professores catedráticos que gosarem das re-
galias do artigo 87. apresentarão ao diretor da E. N. A. mi-
nucioso relatório das pesquizas e trabalhos feitos, como de
tudo que lhes pareça útil ao melhoramento da E. N. A.

Art. 89. Todos os anos a congregação da E. N. A. indi-
cará ao Govêino os alunos diplomados que mereçam gosar -lo
prêmio do viagem previsto no regimento interno da E. N. A.

-CAPITULO XV

BIBLIOTECA E PUBLICAÇi5ES

Art. 90. A E. N. A. será provida de uma biblioteca es-
pecializada era agronomia, cuja organização e funcionamento
Obedecerão às disposições do regimento interno.'
• Art. 91. A E. N. A. publicará ,uma revista denominada
"Boletim (Ia Escola Nacional de Agronomia", para n divulgação
dos tmbalhos dos professores, antigos alunos e outros profis-
sionais assim como monografias julgadas úteis pelo conselho
técnico.

Parágrafo único. A comissão de redação do boletim será
exercida pelos membros do conselho técnico, secretariada pelo
bibliotecário com o prévio estabelecimento de normas para os
trabalhos a serem publicados.

CAPITULO XVI

'I'ILANSFERLNCIA DE ALUNOS

Art, 92.. Havendo vagas, será permitida a transferência
de a,lirnos de outros estabelecimentos de ensino agronômico
foderais, e ainda estaduais ou particulares reconhecidos ou
fiscalizados pelo govêrno federal.

• Parágrafo único - Será vedada a transferência para o
último ano do curso.

Art. 93. O candidato à transferência instruirá seu .rc-
quet'imeiito com:

1, a guia de transferência, devidamente autenticada;
II, a prova de haver pago as taxas de transferôncia;

• III, um histórico de sua vida escolar, inclusive do curso
secundário.' devidamente documentado.

Art. 0. Eoda a vez •quereinar dúvida na transfe-
fência,ou esta no se enquadrar nos dispositivos do artigo
anterior, o diretor submeterá o caso ao Conselho Técnico.

CAPÍTULO VII

E$1SPOS1ÇES GERAIS

Art. 95. O pessoal contratado necessário à E. N. A.
e suas dependências será admitido pelo diretor, mediante
quadro nominal aprovado pelo diretor geral de Agricultura.

Art. 96. Além dos assistentes do quadro, poderão ser
contratados outros, sempre que convier ao inte:'êsso do ensi-
no, por indicação do respectivo catedratico ao Conseihn Té-
cnico o aprovação do diretor geral de Agricultura, tendo-se
em vista as dotações orçamentarias.

Art. 97. O pessoal docente e administrativo da E. N.
A. perceberá os vencimentos da tabela anexa.

Art. 98. As taxas de emolumentos constarão da tabela
anexa,

Art. 99. O Regimento Interno da Escola será organi-
zado pelo Conselho Técnico e pelo diretor da Escola e enca-

minhado por ête à aprovação do diretor geral de Agricul-
tura.

Art. 100. C's casos omissos nêste regulamento serão
resolvidos com audiência do Conselho Técnico polo diretor
geral da Diretoria Geral de Agricultura.

Ari. 101. O Govêrno poderá criar o regime de tempo
integral para as cadeiras experimentais, quando julgar con-
enieriLe e de acôrdo com os recursos orçamentários, estabe-

lecendo as narinas de atividade dos respectivos professores.

CAPÍTULO VIII

DISPoSIÇõES TRANSITÓRIAS

Art. 102. As restrições estabelecidas no art. 55, nO.ó
se aplicam aos atuais docóntes e auxiliares de emisino da ex-
tinta Escola Superior de Agricultura e Medicina Veteriná-
ria.

TABELA DE TAXAS

De inscrição em exame vestibular ..............00*000
1)e matrícula, por ano de curso .................. 	 5(f00d
De fre(lüência, por ano letivo .................. 	 I00$000

De inscrição cm exame:
a) em primeira época .......................... 	 10O00
b) em segunda época .............i00$0
De certidão no especificada ......................
De certificado de aprovação, por ano do curso

(sêlo) ................. so................5$0O()
De diploma de conclusão do cur...............i0000J
De certificado de curso de aperfeiçoamento ...... • 50$000
De diploma de doutor em agrõnomia............5008000
De inscrição em concurso para professor catedrático 3001000
De revalidação de diploma .....................5001000
De segunda via de cartão de matricula .......... 	 21000

TABELA ANEXA DE VENCIMENTOS DO PESSOAL
DA ESCOLA

Ordenado Gratifi- Total
CaQÓ

Diretor	 •	 ............. ................ 40,....
Professor	 catedrático	 •	 ... 12:8001 6:40Oi 19:2008
Secretário-bibliotecário .	 .	 . • 12:000$ 6:000$ 18:0001
Professor de desenho ...... 10:4001 5:200* 15:6008
Médico	 .................. 9:600$ 4:800* 14:400$
Assistente	 ............. 7:200$ 3:6008 10:8009
Escriturário	 ............ 5:6001 2:800$ 84G$
Porteiro-contínuo	 ........ 4:8008 2:400$ 7:200$
Escrevente-dactilógrafo	 .	 •.. 4:0003 2:00$ 6:000*
Guarda-material 	 ........ 4:000$ 2:00011 6:000
Servente	 ................. 2:400* 1:2008 3:600$

Rio de Janeiro, 8 de fevereiro do 1934.— Edmundo Navarro,
de Andrade, encarregado do expediente na ausência do 'mi.
nistro

/rizaGa	

-

ETO N. 23.869 - DE 12 DE FEVEREIRO DE 1934

exploração direta do pôrlo do Rio de /ane(ro. pi •o-
visóriantente	 • • -

O Chefe do Govrno Provisório da Repubhica dos Estados
Unidos do Brasil, usando das atribuições que lhe confere o
art. 1' do decreto ri. 19398, de lide novembro de 1930. de-
creta:

Art. 1,0 A partir da data da rescisão autorizada pelo de-
ereto ri. 23.595, de 18 de dezembro de 193., para o contraiu
de arrendamento do pôrto do Rio de Janeiro, a exploração d.rn
referido pôrto ficará em caráter provisórjo diretaniente sob a
administração do Govêrno, por intermédio dó Departanirnio
Nacional de Portos e Navegação e de acõrdo com a letra Ii 'o
art. 1° do seu regulamento.

Art. 2. Na exploração provisória a que se refere o artigo
anterior, serão observados os dispositivos que, no contrate rc
cindido com a Companhia Brasileira do Portos, digam reseL'
às taxas e condições dos serviços de exploração do pôrto. -

Art. 3. b 1)e aeôrdo com o parágrafo Único do decreta nu-
mero 23.595, de 18 de dezembro de 1933, as despesas de cu-
teio bem como as percentagens devidas à Caixa de Aposenta.
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